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Resolução n° 32812002-CEPEIUEMA
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uprores di UEMA

Julga improcedente o recurso de
candidato ao Concurso Público para
ingresso na Carreira do Magistério
Superior da UEMA, do Centro de
Ciências Sociais Aplicadas - CCSA.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade
de Presidente do Conselho de EnsinoPesquisa e Extensão - CEPE, tendo emvista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Art. 58, inciso XIV, econsiderando:

o estabelecido na Resolução n 109/94 - CONSUN/1.JEMA;

o fixado no Edital n° 024/0 1 - PROGAE/UEMA,

RESOLVE:

“Ad-referendum” do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE:

Art. 1° - Julgar improcedente o recurso da candidata Teresa CristinaFerreira, interposto no processo n° 427 1/01 - UEMA e referente ao ConcursoPúblico para Ingresso na Carreira do Magistério Superior da UEMA, para adisciplina Administração da Produção, do Departamento de Administração,do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís 2002.


